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ADITIVO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
 

HISMET – HIGIENE SEGURANCA E MEDICINA DO TRABALHO LTDA e SETRAB ASSESSORIA EM 
SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO LTDA. 

Pelo presente instrumento particular, de um lado, HISMET, com sede na Rua General Mello, N°227 – Centro – 
Cuiabá – MT. Cep: 78.015-300, inscrita no CNPJ sob nº 03.979.726/0001-06, neste ato representada por seus 
representantes legais, doravante denominada CONTRATADA; 
E, de outro lado, SETRAB ASSESSORIA EM SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO LTDA, com sede 
na Rua dos Vianas, nº 1.440 – Bairro Baeta Neves – São Bernardo do Campo/SP, inscrita no CNPJ sob nº 
03.979.726/0001-06, neste ato representada por seus representantes legais, doravante denominada 
CONTRATANTE; 
As partes, de comum acordo, resolvem celebrar o presente Contrato de Prestação de Serviços, que será 
regido pelas seguintes cláusulas e condições: 

 
 

CLÁUSULA 1 – DO OBJETO 

 
O presente Termo Aditivo tem por finalidade incluir novos exames e respectivos valores na tabela constante da 
Cláusula Terceira – da cobrança e do pagamento, do contrato de prestação de serviços firmado entre as partes 
em 24/01/2025. 

 

Ficam acrescidos à prestação de serviços os seguintes exames:  

 

 Admissional; 
 

 Periódico; 
 

 
 Retorno ao trabalho; 

 
 Mudança de risco; 

 
 

 Demissional; 
 
 

 Exames complementares. 
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Permanecem inalteradas e em pleno vigor todas as demais cláusulas do contrato de prestação de serviços 
anteriormente firmado, não modificadas pelo presente instrumento. 
E, por estarem assim justas e acordadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo em igual teor e forma. 
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São Bernardo do Campo, 31 de março de 2026. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
SETRAB ASSESSORIA EM SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO LTDA 
HISMET 
 
 
 
 
 
 

 
 
1. ___________________________________________ 
 
 
 
 
 
2. ____________________________________________ 

 


